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INDICAÇÃO N" 089/2019
Vereador Weilington Barranco Pereira "Mercadinho".

Justificativa:

De conformidade com os preceitos legais do Regimento Interno desta
Casa de Leis, INDICO ao Chefe do Poder Executivo Municipal:

"Instalação de Câmeras de Segurança nas Unidades Básicas de Saúde

(UBS) da cidade, bem como do interior".

A segurança é um elemento essencial para qualquer tipo de ambiente e, é um
dos procedimentos mais responsáveis pela melhora da segurança de um lugar.

Em uma sociedade na qual a violência tem se tomado mais freqüente e nesse
sentido os benefícios da utilização de câmeras de segurança são enormes, pois auxilia
bastante a segurança e tranqüilidade de um ambiente, assegura a integridade das pessoas
que freqüentam o local.

As Unidades de Saúde são locais públicos muito freqüentados pelos pacientes e
a instalação de câmeras nesses locais irâ proporcionar maior tranqüilidade dos mesmos,
bem como dos funcionários.

Assim, solicito ao Poder Executivo que busque meios para instalação de
sistema de monitoramento nas UBS's do município, tanto da cidade como da zona rural,
visando o bem estar da população.

Sala das Sessões do Palácio Vereador Wanderlei José Berté, 21 de Outubro de 2019.

Weilington B. Pereira

^Mercadinho"

2° Secretário
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